
CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Avenida Papa João XXIII, 239 - CEP 87010-260 - Maringá - PR - http://www.cmm.pr.gov.br

SUBSTITUTIVO Nº 2, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.

AO PROJETO DE LEI N. 14.463/2017
 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Dispõe sobre a proibição do manuseio, utilização, queima e soltura de fogos de
estampidos e de artifícios nos eventos públicos do Município de Maringá.
 
 
Art. 1.º Ficam proibidos o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de

estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em
eventos realizados pelo Poder Público, em todo o território do Município de Maringá. 

Art. 2.º A proibição a que se refere esta Lei estende-se a todos os eventos públicos
realizados no Município, sejam em recintos abertos ou fechados.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Veredor Ulisses Bruder, 11 de novembro de 2019.
 
 

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor
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